
ani 

sé 

  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

  

O Desembargador LEÓNCIO FINAEIRO DE LEHNOS, 
Prasidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do “atado de Goiás, no uso de suas atribui, 
ções legais, 

LESSLT E 
1)je Designar o Dre YILVON VIEIRA, Juis de Direi 

to de Vara de Pamíilia da Capital, pera preparar, presidir, 
apurar e Giplomar os eleitos do próximo pleito municipal de 
15 do corrente mes, na 81º Zona, sediada em KIBACEXA DO KOB 
TES 

2)» Arbitrar, nog termos da Resolução nº 9.972, 
de 26 de novembro de 1.975, do Colendo Iribunal Superior E 
leitoral e Decreto nº 77.511, de 29 de abrii do ano em cuz 
80, ao referido Juiz, cinco (5) didrais de 48 500,00 (quis 
nhentos cruzeiros), cada, correspondentes aos dias 1), 12, 
13, 24 é 15 do corrente mego 

CUMPRA-SE, ANOTE-8E E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DB GOIÁS, Es GOIÂNIA, AOS 08 DIAS DO MES 
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Presidente do Tribunal Kegional Eleitorais 

 


